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O(s) Vereador(es) que subscreve(em), no uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem a aprovação do Plenário a seguinte proposição 

 

EMENDA 05/2025 - EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA 

ÁREA GERAL 

Ao substitutivo ao Projeto de Lei nº 47/2025- Estima Receita e fixa a 

Despesa do Município de Pérola D'Oeste, Estado do Paraná, para o 

exercício Financeiro de 2026. 

 
O Vereador infra-assinado, no uso das suas atribuições legais art. 121-A da LOM  ao fato de fazer constar 
do orçamento as verbas inerentes ao Orçamento Impositivo e;  
            Considerando que o valor total das Receitas Correntes Líquidas do ano de 2024 foi de R$ 38.425.458,95 
(trinta e oito milhões quatrocentos e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 
centavos) e que 1,2% destas receitas corresponde a R$ 461.105,49 (quatrocentos e sessenta e um mil cento e 
cinco reais e quarenta e nove centavos) valor total para as emendas impositivas, caberão a cada Vereador para 
esse efeito o valor de R$ 51.233,94 (cinquenta e um mil duzentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos) 
, cada Vereador, dos quais, R$ 25.616,97 (vinte cinco mil seiscentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos) 
deverão ser obrigatoriamente aplicados na Saúde e o restante em quaisquer outros setores ou Secretarias da 
Administração Pública Municipal, apresenta, para apreciação do Plenário, o seguinte  projeto de Emenda 
Impositiva:odifique-se o Projeto/Atividade abaixo, ao Orçamento Geral do Município de Pérola D'Oeste para o Exercício 

Financeiro 2026: 

 

Nome Projeto/Atividade   REPASSE A INSTITUIÇÕES 

DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais- APAE- CNPJ : 80.883.226/0001/17 Para Aquisição de itens de 
alimentação e higienização. 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 

PROJETO/ATIVIDADE SUPLEMENTAR 

Valor Inicial 

(R$) 

Valor Remanejado 

(R$) 

Valor Atualizado 

(R$) 

         25.600,00           25.600,00 

    

    

Total        25.600,00           25.600,00 

ORIGEM DO(S) RECURSO(S) 

CLASSIFICAÇÃO NUMÉRICA DO 

PROJETO/ATIVIDADE A ANULAR 

Valor Inicial 

(R$) 

Valor Remanejado 

(R$) 

Valor Atualizado 

(R$) 

       25.600,00  

    

Total    

 

PRODUTO DA AÇÃO: Manutenção da Unidade 

Unidade de Medida Meta Física Preço do Item (R$) 

 01 25.600,00 

Unidades 
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JUSTIFICATIVA 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Pérola D’Oeste, tem como missão promover a 
inclusão social, a saúde, a educação e a qualidade de vida das pessoas com deficiência intelectual e múltipla. 
Para garantir um atendimento adequado e humanizado, é essencial oferecer condições básicas de alimentação 
saudável e ambiente limpo e seguro. 

 Com o aumento dos custos de alimentos e produtos de limpeza, torna-se necessário um investimento    específico 
para assegurar o fornecimento regular desses itens. A aquisição contribuirá diretamente para o bem-estar dos 
alunos, servidores e demais frequentadores da instituição, além de favorecer um ambiente acolhedor, higiênico 
e propício ao aprendizado e desenvolvimento. 
 

Obriga-se o Poder Executivo, em consequência da aprovação desta Emenda, a modificar os demais Quadros e 

Anexos componentes da Lei Orçamentária, das Diretrizes e do Plano Plurianual. 

 
 

                                                                    Sala das Comissões, 17 de novembro de 2025 

 

                                                         

                                                                       Emerson Antonio Kaibers  

          Vereador 
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PLANO DE TRABALHO 

 
 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ORGÃO 
 
 

Nome do Órgão: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

CNPJ: 80.883.226/0001/17 

Esfera Administrativa: Privada  

Endereço: Avenida Brasil,1501  

Bairro: Centro 

Município: Pérola D’Oeste UF: Paraná CEP: 85740-000 

DDD/Telefones: (46) 98807-6208 Fax: 

E-mail: apaeperola@hotmail.com Caixa Postal: 

Banco: Banco do Brasil Agência: 0907-5 Conta: 32.971-1 

 

 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO 

 

 

Nome do Dirigente: Evoni Terezinha Borges Vieira 

Cargo: Presidente Data de Posse: 02/01/2023 

CPF: 332.257.109-20 RG: 2.112.845-7 Órgão expeditor:IIPR Emissão:05/02/2024 

Endereço Residencial: Avenida Brasília - 399 

Bairro: Centro 

Município: Pérola D’Oeste UF:Paraná CEP:85740-000 

DDD/Telefone Residencial: (46) 99916-3131 Fax: 

E-mail: evoni.perola@gmail.com Caixa Postal: 

 

 

 

3.  RECURSO 

 

Programa: Emenda Impositiva 

Ação: Emenda Vereador Emerson 

Valor do concedente: 25.600,00 Valor Contrapartida: 0,00 
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4.   PROJETO 

 

Título: Alimentar, Higienizar e Incluir 

 

 

5. OBJETO DA PROPOSTA DE CONVÊNIO 

 

Descrição: Aquisição de itens de alimentação e higienização. 

 

 

6.  JUSTIFICATIVA  

 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Pérola D’Oeste, tem como 

missão promover a inclusão social, a saúde, a educação e a qualidade de vida das pessoas 

com deficiência intelectual e múltipla. Para garantir um atendimento adequado e 

humanizado, é essencial oferecer condições básicas de alimentação saudável e ambiente 

limpo e seguro. 

Com o aumento dos custos de alimentos e produtos de limpeza, torna-se necessário um 

investimento específico para assegurar o fornecimento regular desses itens. A aquisição 

contribuirá diretamente para o bem-estar dos alunos, servidores e demais frequentadores da 

instituição, além de favorecer um ambiente acolhedor, higiênico e propício ao aprendizado 

e desenvolvimento. 

 

 

7. OBJETIVO GERAL 

 

Garantir a oferta de alimentação adequada e a manutenção das condições de higiene e 

segurança nas dependências da APAE, por meio da compra de gêneros alimentícios e itens 

de higienização. 

 

 

8.   OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 Assegurar a qualidade nutricional das refeições oferecidas aos alunos; 

 

 Promover hábitos alimentares saudáveis entre os usuários da instituição; 

 

 Manter os ambientes limpos e higienizados, reduzindo riscos de contaminação e 

doenças; 

 

 Garantir o uso racional e contínuo dos produtos de limpeza e alimentação; 

 

 Contribuir para a melhoria das condições de trabalho dos profissionais e do convívio 

dos alunos. 
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9. PÚBLICO ALVO 

 

Caracterização Situação de 

Vulnerabilidade 

Faixa Etária Nº Atendidos 

Crianças, jovens e 

Adultos 

Pessoas com deficiência 

intelectual e/ou múltipla, e 

transtornos.  

0 Á 76 anos 86 alunos / dia 

 

 

 

 

10.    ESTRATÉGIAS 

 

 Levantamento das necessidades mensais de gêneros alimentícios e produtos de 

limpeza; 

 

 Cotação de preços com fornecedores locais, priorizando a qualidade e o menor custo; 

 

 Aquisição dos produtos conforme planejamento orçamentário e cronograma de 

consumo; 

 

 Armazenamento adequado dos alimentos e materiais de limpeza, garantindo 

conservação e segurança; 

 

 Distribuição controlada dos itens para os setores da instituição (cozinha, refeitório, 

salas, banheiros, etc.); 

 

 Promoção de ações educativas sobre higiene pessoal e alimentação saudável. 

 

 

 

11.  ACOMPANHAMENTO/AVALIAÇÃO  

 

O acompanhamento das atividades serão feitas pela direção e equipe diretiva da Instituição.  

 

 

12.  PLANO DE APLICAÇÃO 

 

Elemento de 

Despesa(*) 

Especificação (**) Valor do 

Concedente 

R$ 

Valor do 

Proponente 

R$ 

Valor 

Total R$ 
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13.  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

 

 

Meta/Etapa Unidade de 

Medida 

Quantidade Data (mês/ano) 

Início Fim 

 Mês 11 01/02/2026 31/12/2026 

 

 

14.  CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

Meta Mês/Ano Valor do 

Concedente 

Valor do 

Proponente 

Valor Total 

1 Fevereiro 25.600,00 0,00 25.600,00 

 

 

 

15.  PLANILHA DE ITENS 

 

a) Investimento (despesa tipo capital) 

Descrição do Item Qtde Valor 

Unitário 

Valor Total 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

TOTAL  

 

 

 

16.  CONTATOS DO PROPONETE 

 

Nome Completo Cargo DDD/Telefone E-mail 

Elisa Maristania 

Cogo Gindri 

Diretora (46)98815-2236 Elisa.gindri@escola.pr.gov.br 
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17. TERMO DE DECLARAÇÃO DO PROPONENTE 

 

 

 

 

Declaro, para fins e prova junto à Prefeitura Municipal de Pérola D' Oeste que: 

 

1. Os recursos próprios relativos à contrapartida, no montante acima indicado, 

correspondentes a 00 % do valor do projeto; e  

 

2. Inexiste qualquer débito junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que 

impeça transferência de recursos oriundos de dotações consignadas no Orçamento da 

União 

 

 

18.  ANUENTE E RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO TERMO DE 

DECLARAÇÃO CONSTANTE NO PRESENTE PLANO DE TRABALHO 

 

De acordo. 

Nome: 

Cargo: 

Data: 

Assinatura: 

 

 

 

 

19.  APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

 

De acordo. 

 

Nome: 

Cargo: 

Data: 

Assinatura: 
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Preencher com o nome dos Vereadores e os valores destinados somente quando se tratar de emenda conjunta. 

 

 

PLANILHA COM DETALAMENTO DE VALORES DESTINADOS POR VEREADOR PARA A 

EMENDA DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA NA ÁREA GERAL: 

 

NOME DO PROJETO 

 

NOME VEREADOR/A VALOR DESTINADO (R$) 

  

  

  

  

  

  

TOTAL  

 

 

 

 

 

 

 


